
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES  

RESULTADO DA NONAGÉSIMA OITAVA AUDIÊNCIA DE
JULGAMENTO 

Segue abaixo o processo julgado:

Processo nº 18.465/2.021 e apensos.
Interessado: Caixa Econômica Federal.
Interessado ausente nesta Audiência.
Assunto:  Recursos  voluntários  em  face  das  decisões  em  primeira
instância administrativa de indeferimento do cancelamento dos Autos de
infração e imposição de multa (AIIM) nº 8.577/2020, 8.590/2020, 8.592/2020,
8.578/2020,  8.575/2020,  8.563/2020,  8.589/2020,  8.591/2020,  8.593/2020  e
8.574/2020.
Conselheiro Relator: Guilherme Chittolina Pettan.
ORGÃO JULGADOR: Conselho Municipal de Contribuintes
DATA DO JULGAMENTO: 16/12/2022.

EMENTA:  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.   DECLARAÇÃO  MENSAL  DE
SERVIÇOS  DE  INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS  -  DESIF.  AUTO  DE
INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA. IMPUGNAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes acima
indicadas, acordam os Conselheiros do Conselho Municipal de Contribuintes,
por  unanimidade,  julgar  pelo  NÃO  PROVIMENTO  DO  RECURSO.  O
Conselheiro  relator  vota  pelo  não  provimento  do  recurso.  Os  demais
Conselheiros presentes acompanham o voto do Conselheiro relator pelo não
provimento do recurso. Julgamento presidido por Tatiana Barboza Petroni Lima
De Souza.


